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EMENDA Nº 6 AO PROJETO DE LEI Nº 11/2025 

O Projeto de Lei nº 11/2025 passa a tramitar com as seguintes alterações: 

Art. 3º .............................. 

.............................. 

VI - não estar de acordo com as normas do código de obras ou do código de posturas 

do município; ou, 

.............................. 

Art. 4º .............................. 

§ 1º Independentemente de autorização, respeitada a intimidade e privacidade de 

imóveis ocupados, é permitida a utilização de drones aéreos para fiscalizar imóveis 

que tenham muros, cercas ou meios que restrinjam o acesso dos fiscais, ou, também, 

para verificar telhados, ou locais de difícil acesso. 

.............................. 

Art. 7º O Município fica autorizado a realizar a limpeza de propriedade particular: 

I - independentemente de notificação, sempre que a situação do imóvel exija 

atuação mediata e pontual para fazer cessar ou para mitigar o risco à população 

circunvizinha; 

II - depois de transcorrido o prazo fixado para que o proprietário adote as medidas 

constantes da notificação, sem que ele as tenha adotado. 

§ 1º O serviço de limpeza do imóvel urbano de propriedade particular, a ser 

realizado pelo Município, abrangerá todas as medidas necessárias para cessar os 

riscos à saúde pública ou ao meio ambiente, a exemplo dos serviços de: 

.............................. 

VI - outros serviços necessários ou previstos em regulamento. 

§ 2º O regulamento fixará o rol de serviços que o Município poderá realizar, bem 

como fixará os valores das taxas a serem cobradas para realização de cada um deles, 

de forma isolada e agrupada, sendo vedada a fixação de valores inferiores a 2 (duas) 

UFMU’s (Unidades Fiscais do Município de Unaí) por unidade de medida mais 

adequada ao serviço. 

§ 3º Os serviços essenciais à limpeza e regularidade do imóvel poderão ser 
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realizados diretamente pelo Município ou por terceiros contratados pelo Município, 

sendo permitida, inclusive, a realização de serviços que não tenham sido 

previamente fixados em regulamento, cobrando do proprietário, nesse caso, o custo 

exato dos serviços acrescidos de multa pela realização pela municipalidade de 2 

UFMU. 

Plenário das Comissões Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, na data da assinatura eletrônica. 

JOÃO ALFREDO 

Vereadora Relator | Novo 
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